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RESOLUÇÃO N' fi 2)8 12015
2' CÂMARA DE JULGAME!'TO
]41' SESSÃO ORJ)fNÁRIA EM: IOi0912015
"ROCESSO ]\••. 1/680/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N°, 21201200021-4
RECORRENTE: COLDAR SERV1ÇOS OE INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO
LTDA
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE j'lNSTÂNC1A
AUTUANTE: S~rgiClRicardo Rebouças Barros
MATl~iClJLA: 10311314
RELATOR: Conselheiro Cícero Rogcr Macedo Gonçalves

EMENTA: ICMS - ESTOCAGEM DE MERCADORIAS
ACOBERTADA POR nOCUMI';NTO FISCAL INIDÔNEO. 1.
Contribuinte reali7.ava e,tocagcm de mercadorias aç(lbertada por
documento fiscal inidôneo, detectada pela análise da nota !Iscal
eletrônica. Recurso voluntário conhecido e provido. 2. Auto de
infração julgado IMPROCEDENTE, por unanimidade dc votos,
haja vista quc a contribuinte comprovou a lisura dc suas operações,
descaracterizando o ilicito !Isca!. 3. Reformada decisão
condenatória e...,teaddnOjuizo origí!1ário, de acordo com o parecer
da Con,ultoria Tributária. adotado pelo representante da douta
Procuradoria Gcral do Estado_ 4. Decisão amparada na composição
probatória dos autos.

RELATÓRIO
o presente proce,so tem o seguintc relato da infração: "Entrega,

reme!'.m, estocagem 011depo .•Uo de mercadoria e pre".t. Ou IItilização de ser"iço acobertado por
documento fi!fcal inidôneo. A autuada Temeteu mercadorias acomp,mh"das pelo PANFE 22,
02/0112012 09:12h, que foi tomado inidôneo por: (1) conter CST 0400 quando a operaç(;o é
tributada; e (2) conter CFOP 5102. E, pedida NF Entrada durante Ilção fiscal 02112, foi
IlpuM!nlado PANFE 2320, 0210112012,1l:03h .•, emitido posterior ti efet. venda. ". (!fie)

Após indicar c~ dispo,itivos legais infringidos o agente fiscal
aponta como penalidade o art. 123, lU, A da Lei 12.670196, alterado pl Lei 13.4J~IO~. Desse
modo, tem-se o seguinte demonstrativo elnbor~'lo pelo agente fazeod - io concernente ao present
AlIto de Infração:
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I)F:MONSTRATIVO

l"~'~"~d~'~C;'~I'~'";I;'~~~f~~~Ri$j'~5~,,~.3~3~"~'!"~Alíquota 17,00%
ICMS (principal) R$ 44.086, 15
Multa(30%) R$ 77.799,09
TOTAL RS 121.885,24

Foi proferido lermo de revelia em 16/02/2012, acostado à 11.31,
posterionnente desconsiderado, pois foi apresentado pedido de dilação de prazo à fi. 33, datado de
04/01/2012.

A empresa apre,ent{]u defesa acostada às fls. 38/59. A aUluada
requereu que o auto de infração fosse julgado IMPROCEJ)ENTE, pois cote não continha hábil
exposição dos motivos que levaram a autuaçâo, ~ssim como a mesma não atende aos ditames
legais inseridos na Lei do Processo Administrativo Tributário. A contribuinte alega ainda que no
momento da fiseali711çãofoi notificada da irregularidade e corrigiu imediatamente, conforme o
autorizado pela legislação estadual. Diante o exposto, requercu a NULIDADE por cerceamento
ao direito provocado pela.1 ausências eometi,;!,ls. como a de identificaçâo, dados da ação fiscal c
auto de infração incompleto.

Às fi.". l281l3l tcmos o julgamento monocrático que decidiu pela
IMPROCEnf:NCIA da ação fiscal e pejo encaminhamento para rccxame necess3rio. O julgador
afinnou que a improcedência da ação realmcnte se deu pela equivocada declaração de
inidoneidade. Diante analise dos fato,>expostos em defesa, '-' julgador pôdc concluir que deve ser
executado Reexame Necessário, já que a decisão tomad~ foi contrária à fazenda Púhliea Estadual.

A Consulloria Tributária, por intennédio do parccer 263/2015
entendeu que a acusação não deve prevalecer, em razão de que o erro cometido pela contribuinte
não enscja tornar o documento fiscal inidôneo e as demais documentos preenchem os requisitos
de eficácia e validade, estanda toda a documentação em conformidade à regulamentaçâo, Pela
cxpasta, sugeriu pelo conhecimento da recurso voluntário, concedendo-lhe provimento para que
seja confirmada a decisão monocrática pela IMPROCEDÉNCIA do auto de infração, pon;m
opina peça negativa do Reexame Necessário.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Truta-se do recurso voluntário inlerpo$l() por COLDAR SER VIÇOS
lJE INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO I"TDA em face de CÉLULA DE
JULGAMENTO DE l" IIlfSTÂNC1A, através do qual, a recorrente, através de seu procurador,
regularmente constituído, se insurge contra a acu,ação exposta no auto de infração.

No processo sub examine, a recorrente foi aUluada por entrega,
remessa, eslocagem ou depósito dI!mercadoria e prestação ou utilização de urviçu acobertado
por documento fiscal inidôneo, tendo em vista, o agente fiscal tcria encontrado notas fisçai~
inidônea." nOmontante de R$ 259.330.00,

No caso em deslinde, observa-se que o DANFE n° 022 loi
considerado inidôneo devido a presença de CFOP 5102 c CST 0400. A respeito da primeira
ím:glllaridade podemos declará-la como insustentável, poís o agente do Fisco não informou o
motívo de sua inadequação à operação, r.o que se coneeme à segunda irregularidade, a
desconstituimos apenas deixando claro que não ~e aplica CST 0400, pois trata-se de operação
tributada, excluindo a aplicnção de tal código.

o erro cometido pela autuada não teve dolo de tornar o documento
fiscal inidôneo, por isso não é possivcl identificar sua disposição nO art. 131, do IUCMS, junto
aos demais motivos caraeterizadores de inidoneidade. Declarle, a Administração Púhlica devc
ainda atender ao consagrado princípio constitucional da Icgalidnde, tendo em vista que a função
dos ato, da Administração é a reali7.açãOdas disposições legais, não lhe sendo possível, portanto,
a inovação do ordennmento jurídico, mas tão somente a concrelizaçiio de presságios genéricos e
abstratos anteriormente firmados pelo poder legiferante, Sobre o tema, Ga;;parini (1993)
esclarece:

Qualquer "çua e.,tutal, sem o correspondente calço legal 011
que exceda ao (jmbil(J demarcado pela lei, i anti-juridica e
expile à anulação, Seu camprJ de uçfio, como se •.ê, d bem
mowr que n particular. De falO. eSle pode fazer a que a lei
alll"rh, e luJa a que a lei não proíbe; aqude só podefaz"r"
que a lei autoriza e, ainda a"im, quantia" como autoriza.
Vale Ji~er, se a lei nada dispuser, não {'ode a Administração
Pública agir_ salvo sitllaçi)e" excepcionais, A esse principio
lambém se submete o a!!:emepúblico. Com e/eilo. o ageme do
administração púb/icQ e.<tápreso à lei e qualquer. desvio de
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sua,< imposições pode nul!fi('(Jr O aio e /Ornor
rcsponsúvd. conforme o caso, di,I'ciplinar,
crjmi",,/menle.

seu a"lor
cível e

No que pese à autoridade administrativa cabe ressaltar que o
lançame~t(l tributário deve sempre perseguir ". ohediência iJ lei c iI verdade real d\>s fatos que
somente podcrJo impor-se à medida que exprimam a vontade legal estabelecida. É inadmissível
reduzir a fisçalizaçã<>a um standard pessoal. se faz necessário 3 busca inc~nsável da verdade
malerial, posto que, a Icga[id~dc é a viga mestra da alividad~ administrativa, consoante art, 37 da
Carta Magnn. Diferentemente da ndministração privada, o gestor pl,blico está completamente
submisso aos mandamentos Icgais no exerckio do seu múnus público, desta feila não podc
ignorar o primado constitucional.

Isto posto, em respeito aos princípios norteadores da relação
Fisco/Contribuinte, notadamente pelo da verdade material e pelos demais princípios c1encados no
art. 30 do DecrQlo 25.468/99; restou caracterizad3 no digesto proçe%ual. ausênci3 de provas
idôneas. NOl3-,Ç que, apesar de o agente fi,cal tçr delineado de forma clara e precisa a descrição
dos fatos Q cirQunstâncias que o mOlivaram a proceder com o presente libclo acusatório, não
apresentou nos autos provas inequívoca, da increpação fiscal.

Deste modo, diante da irrcgularid3de da ação fiscal, eonfigora-se
c1arividenle a im;ohsistência do procedimento causando sua tot31improcedência.

Do Voto

Pclo exposto, voto pclo conhecimento do recurso voluntário,
concedendo-lhe provimQnto, p3ra, j\llgar IMPROCEOF;NTE a ação flscol, em conformidade
com o parecer da Consultoria Tributária, adotado ""lo repre,cntanlc da doota Procuradoria Geral
do Estado.

É o VOTO.
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slIaS imposiçtJe" pode nulificar o a/o e tomar
responscivd, COI!forme o caso, disciplinar,
criminalmente.

.<eu aUlar
cr"eI e

No que pese à autoridade nciminíslrmiva cabe ressaltar que o
lançamento tributário deve sempre perseguir a obediência à lei e 11verdade real dos fatos que
somente poderão impor-se à medida que exprimam a vontade legal estabelecida. É inadmj~~ível
reduzir a fiscalinçào a um standard pessoal, se fao<: neceS.>árioa busca incansável da verdade
material, poslo que, a legalid3dc ê a viga meslra da atividade administrativa, con,(lante art. 37 da
Carta Magna. Diferentemente da administraçãr> privada, o gestor público está completamente
submisso aos mandamentos legais no exercício do seu múnus público, d~Sla feita não pode
ignorar o primado constitucional.

Islo posto, em respeito aos princípio5 norteadorcs da relação
Fisco/Conlribuinte, notadamente pelo da verdade material e pelos demais principios clencados no
art. 30 do Decreto 25A6R/99; reSlOUcaraclcrizada no digesto processual, ausência de provas
idôneas. Nota.se que, apesar de o agenle fiscal ter delineado de fonna cJ~ra e precisa a descrição
dos fatos e circunstâncias que o motivaram a pn>ceder com o presente libelo acusatório, não
apresentou nos aUlaSprovas inequívocas da innepação IIseal.

D~ste modo, diante da irregularidade da ação fiscal. configura-se
clarividente a insubsistência do procedimento causando sua 100alimprocedência.

Do Voto

Pclo exposto, \"010 pelo conhecim~nto do rccurso voluntário,
concedendo-lhe provimcnto, para, julgar IMPROCEIlENTE a ação tisca!, em conl"onnidade
com o parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo represenlante da doula Procuradoria Geral
do Eslado.

E (J VOTO.
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DECISÃO

Vi,tos, relatados e discutidos o> presentes auto, em que e recorrente COLDAR SERViÇOS DE
INSTALAÇÔES DE AR CONDlClOi\'ADO LTDA e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1" IN"STÂNCIA. A 2' Câmara de Julgamento do Consdho de Recursos Tributários resolve,
por unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto, negar-lhe provimento, para confirmar
a decisão de IMPROCEDENClA do feito fiscal exarada em l' Jnsmncia, no~ lermos do VOlO do
Conselheiro Relator e de acordo com o Pare,er da As~e,soria Processual Tributária, adotado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.

Agalha
C NS LHE

sS:cr ,êg~O Silva
CONSELHEIRO

DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE

J:, de JO q:201S. C51
ubtl~~rc;-rad~l
PROCURADO
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